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Portaria N" 23/2023 Domingos Mourao. 27 de Abril de 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de suas atribuições legais, e cumprindo o que diz o Art. 11 , Art. 12 

parágrafo único e Art. 13, Inciso Ili da Lei Municipal nº 270 de 12 de março 

de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER, nesta data, a servidora FRANCISCA MARIA ALVES, 

portadora do RG: 1094848 SSP/PI e CPF: _832.956.153-49, ocupante do cargo 

de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste município, a 

mudança de nlvel IV para o nlvel V, com a consequente alteração salarial. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI, em 27 

de Abril de 2023. 

~ e nee ynoso 
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Prefeitura Munlclpal de Elesbão Veloso 
Praça José M art ins, 4 1 - Bair ro Vermelha. 
CNPJ: 06.554.844/0001-60 - CEP: 64.325-000 
E-ma il : pmeveloso@gm ai l.com 

Decreto N• 50301 / 2023 - GAB / PMEV 

Determina Feriado Municipal no d ia 15 de maio de 2023 (segunda­
feira), em virtude ao dia das comemorações alusivas ao 6912 
aniversário de Emancipação Política da Cidade de Elesbão Veloso 
comemorado no dia 13 de maio e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO, Est ado do Piauí, no 
uso de suas at r ibuições legais e de acordo com o art igo 68, Inciso VI da Lei Orgânica 
do M unicípio; 

CONSIDERANDO, a Comemoração do 69Q Aniversário de 
Em anci pação Política do Município, r esolve: 

DECRETAR 

Art. 1•- Fica decretado FERIADO MUNICIPAL NO DIA 15 DE MAIO DE 

2023 (Segunda-feira} em virtude ao dia das comemorações alusiva ao 69 ~ 
aniversá r io de Emancipação Polít ica da Cidade de Elesb~o Veloso - PI. 

Art . z· - Os serviços essenciais como vigilância dos prédios públicos, 
limpeza pública, serviços de urgência da saúde e outros que não admitem pa ral isação, 
f uncionarão norm almente. 

Art . 3• - Ca be aos di r igentes dos departamentos e set ores a 
preservação e o func ionamento dos se rv iços essenciais afe tos às respectivas áreas de 
co mpe tê ncia. 

Art . 4 º • O presente Decreto e nt rará e m vigor na data de sua 
publicação, revogada as d isposições e m cont rário. 

Elesbão Veloso (PI), 03 de maio de 2023. 
RAFAELMALTA ~•lo«nlldlglul-

BARBOSA:0240654 INAEJ..~~)OI 
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Rafael Malt a Ba r bosa 
Pre fe ito Municipal 
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PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
Praça.JOO<I .._.,.,.v.-0a 
06.554.844I0001-60 Exercfcio: 2023 

DECRETO Nº 42501 , DE 25 DE ABRIL DE 2023 • LEI N.769 

Abl8 no orçemento vigente crédito adJclonsJ suplementar e da outras prollidflncias 

O{A) PREFEITO(A) MUNICI PAL DE Elesba.o Veloso , no uso de suas atribui ções 
lega i s. 

DECRETA : 

Arti go lo . - Fica aber t o no o r çament o vigente , um c rédi to adicional supl ementar na 
i mport! ncia de R$ 101.200, 00 di stri bui dos as s egui nte s dot ações : 

02 12 00 SECRETARIAMUNICIPALDESPUlEESANEAMENTO/FMS 

594 10.301 .0204.2055.0000 GEST)\OPOtlTicoAIJMINIS1RAT1VA 25.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R : 1 500 00 
500 Recul'IOI nlo Vinculados de Impostos 
300 000 SaOde • DelpeHt com ASPS 

662 10.301 .021 2.2125.0000 SAúOEEATENÇÃOBÃSK:A 65.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R : 1 621 02 
621 Transferências Foodo a Fundo de Rea.lrsos do SUS p1'0\191llentes do GoYemo Estadual 
999 000 NAo,eapllca 

667 10.301 .0212.2125.0000 SAúOEEATleNÇÃOBÃSK:A 11.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROSSERVIÇOSOETleRCEIROS- PESSOA.AJRDCA F.R: 1 621 02 
621 Transferência Foodo a Fundo de Recursos do sus p1'0\191lientel do GoYemo Estadual 
999 000 NAo oe apllca 

Ar t igo 2o. - O cré dito aberto na forma do a r tigo a nterior s erá coberto com r ec ursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 12 00 SECRETARIAMUNICIPALOESALOEESANEAMENTO/FMS 

575 10.301.0203.1059.0000 ESTRlJTURAÇAO F1SlcA PARA OS SERVIÇOS PúBUOOS -25.000,00 
4.4.90.52.00 EQl.W>AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 500 00 
500 Roo.,"°' nloVlnculodosde ,_ 

300 000 SaOde • lleol)8IOI com ASPS 

580 10.301 .0203.1062.0000 ESTRIJTURAÇ)\OASICAPARAOSSERVIÇOSPúBUOOS -76.200,00 
4.4.90.52.00 EQl.W>AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 600 02 
600 Transfertncln Fundo a Fundo de R9QQOI do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manu 
999 000 Nlo se aplica 

Artigo 3o . - Este decreto ent r a em vigor na da t a de s ua publ icaça.o . 

ElesbAo Veloso, 25 de ABRIL de 2023 

Rafael Malta Barbosa 

DECRETO Nº 42501 , DE 25 DE ABRIL DE 2023 • LEI N.769 

CPF: 024.065.403-08 
Prefeito Municipal 

Assinado, numerado e registrado nesta data, o presente Decreto no Ga 
bi nete do Prefeito, e publicado por afixação, nos termos da Lei Orgânica Munici 
pal. 

Deuhilton Soares Absolon 
CPF:802.346.743-34 
Chefe de Gabinete 
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